
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

Serrana/SP, 17 de março de 2025.    

 
 
Ilmo Sr
Paulo Roberto Cassiolato Filho
Vereador da Câmara Municipal de Serrana
 
SERRA-SMS-GAB - Ofício - 0029960
Processo SEI n°. 3551504.406.00001213/2025-24
REF: Requerimento nº 65/2025 - Câmara Municipal de Serrana.
 
Nobre Vereador Paulo Roberto Cassiolato Filho;

Em atenção ao Requerimento Nº 65/2025, de vossa autoria, que solicita
que seja alterado a distribuição da população para atendimento nos ESF
(Estratégia de Saúde da Família), cumpre-nos, por parte dessa Secretaria
de Saúde, informar que:

A Estratégia Saúde da Família (ESF) é um modelo de atenção primária do
Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil, criado para promover ações de
prevenção, promoção e recuperação da saúde de forma contínua e
integral. As equipes da ESF atuam diretamente nas comunidades,
oferecendo atendimentos médicos, de enfermagem, odontológicos e ações
de vigilância em saúde.

Cada Equipe de Saúde da Família (ESF) é responsável por um território
delimitado e por uma população adscrita (cadastrada). Essa divisão é feita
para garantir que todas as pessoas tenham acesso aos serviços de saúde
de forma organizada e equitativa.

Critérios de distribuição:

Cada equipe deve atender, em média, de 3.000 a 4.000 pessoas.

O território atendido deve ser homogêneo e permitir fácil acesso da
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equipe aos usuários.

As famílias são cadastradas e acompanhadas regularmente.

O atendimento prioriza ações de prevenção, visitas domiciliares e
acompanhamento de grupos vulneráveis (gestantes, crianças, idosos,
pacientes crônicos etc.).

O objetivo principal é descentralizar o atendimento e garantir a assistência
próxima à comunidade, funcionando como a porta de entrada do SUS.

A distribuição da população na Estratégia Saúde da Família (ESF) pode
ser alterada, desde que siga critérios técnicos e administrativos definidos
pelo Ministério da Saúde e pelas gestões municipais de saúde. Algumas
situações que podem levar a essa alteração incluem:

1. Crescimento populacional e mudanças demográficas

Se houver aumento ou diminuição do número de habitantes em um
território, pode ser necessário redistribuir a população entre as
equipes.

Novos loteamentos, expansão urbana ou migração podem demandar
ajuste no número de pessoas atendidas por cada equipe.

2. Reorganização das Equipes de Saúde da Família

Se uma equipe for desativada ou uma nova equipe for criada, pode
ser necessário redistribuir a população entre as equipes existentes.

A carga de trabalho das equipes deve ser equilibrada para garantir
atendimento adequado.

3. Necessidades específicas da população

Grupos com maior vulnerabilidade social ou alto índice de doenças
crônicas podem precisar de um acompanhamento mais próximo,
exigindo uma redistribuição mais equitativa.

Mudanças em programas de atenção à saúde, como ampliação de
serviços para idosos ou gestantes, podem impactar a divisão
populacional.

Como é feita a alteração da distribuição da população?

A alteração é realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, em
obediência as diretrizes definidas pelo ministério da Saúde e com a
devida avaliação da necessidade da redistribuição, fundamentada em
estudos técnicos e consultas junto as equipes de saúde e a
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comunidade( Conselhos Locais de Saúde).

O Sistema de Informação da Atenção Básica (SISAB) deverá ser
atualizado com os novos cadastros.

A redistribuição deve sempre manter o princípio de acesso universal e
atendimento humanizado, garantindo que nenhuma população fique
desassistida.

 

Sendo o que se apresenta para o momento, coloco-me à disposição para
maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

José Carlos Moura
Secretario Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Jose Carlos Moura,
Secretário Municipal da Saúde, em 17/03/2025, às 13:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0029960 e o código CRC 3C6AAC98.

Referência: Processo nº
3551504.406.00001213/2025-24

SEI nº 0029960
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